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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

LEI Nº 4.108/2024
DE 25 DE JUNHO DE2024

“FIXA SUBSÍDIOS PARA OS AGENTESPOLÍTICOS DO PODER EXECUTIVO DO
MUNICÍPIO DE QUATÁ FARAAASEee2025/2028.4

MARCELO. DE- SOUZA, PECCHIO, Prefeito do Município de Quatá,
Estado -deSão Paulo, nouso de suas atribuições legais, faz saber que a
Câmara Municipal”der “Quatá aprovou -e ele sanciona a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1.º Nos termos do disposto no inciso V, do artigo 29 da Constituição
Federal e Artigo 33 incisos XX e XXI da Lei Orgânica do Município de Quatá, são fixados os seguintes
valores, a serem pagos aos detentores de mandato eletivo e Agentes Políticos do Poder Executivo,a partir
de 01/01/2025:

II.

II.

IV.

R$ 25.852,47 (vinte e cifico mil oitocentose cinquenta e dois reais e quarenta

e sete centavos) pará o subsídio do Prefeito Municipal;

R$ 7.964,09 (sete Ri novecentos € sessenta e quatro reais e nove centavos)
para o subsídio do Vice-Prefeito Municipal;

R$ 9.556,91 (nove-mil quinhentos e cinquenta e seis reais e noventa e um

centavos) para o subsídio do Secretário de Assuntos Jurídicos;

R$ 7.964,09 (sete mil novecentos e sessenta e quatro reais e nove centavos)

para o subsídio dos demais Secretários Municipais;

Art. 2º Não se aplicará durante os 04 (quatro) anos dalegislatura 2025/2028,
nenhuma espécie de majoração, correção ou equiparação aos subsídios previstos

; lis o A Rei iu É Rh ty à oh Tl
Art. 3º As despesas coma execução desta lei correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias, suplementadas-se necessário. Ha |
Art. 4º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2025.

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

Prefeitura Municipal de 25

dé
junho de 2024.

À | |

[ /., aÀa) bli
a

Regist ada na Secretaria da Patent Municipal, de Quatá, na
data supra. E N | (ESSES

DEErLABORISSIGNUI—4
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É a
é

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE QUATÁ

Conforme Lei Municipal nº 3.220, de 05 de dezembro de 2017

Sexta-feira, 28 de junho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1322 Página 4 de 23

Município de Quatá - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

ANEXO |

Demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro
(de que trata o art. 16 da LC 101/00 - LRF)

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ / SP

1.-) IMPACTO ANALÍTICO:

PREFEITO 1 18.471,33 25.852,47 7.381,14
VICE-PREFEITO 1 5.383,18 7.964,09 2.580,91

TOTAL 2 23.854,51 33.816,56 9.962,05

ASSUNTOS JURÍDICOS 4
MUNICIPAIS 4.602,19 7.964,09|30.257,10TOTAL 9.955,07 17, 34.461,13

2.-) CÁLCULO DO IMPACTO-GASTOS COM PESSOAL

DESPESA CONSOLIDADA ELETIVOS
PREFEITO E VICE-PREFEITO 2025 2026 2028

3.3.90.11 - Venctos e Fixas 119.544, 119.544, 119.544,
11 - 13% Salário - -

11 - Abono de Férias (2,77 % - = = E

13- Patronais (21%) 2.092,03 25.104,37 25.104,37] 25.104,37 25.104,3
TOTAL 144.648,97

11 - Venctos e Fixas 4 4 4 4

11-13 % Salário 34.447 34.447, 34.447 34.447,

11 - Abono de Férias (2,77 11.454 11,454 11,454 11.

13- Patronais (21%)
y 96.481,51 96.481,51] 96.481,51 96.481,5

TOTAL 555.917, 555.917 555.917, 555.917,

3.-) IMPACTO NO ÍNDICE DE GASTOS COM PESSOAL:

VALOR

RCL - Rec. Corrente
Gastos com Pessoal e 36.506.251,83

VALOR

Gastos com Pessoal e 36.506.25
+)IMPACTO

GASTOS COM PESSOAL PREVISTO 37

VALOR

Gastos com Pessoal e 36.506.25

+)IMPACTO
GASTOS COM PESSOAL PREVISTO 37

VALOR

Gastos com Pessoal e 36.506.25
+)IMPACTO

GASTOS COM PESSOAL PREVISTO 37

VALOR

Gastos com Pessoal e 36.506.25
+)IMPACTO 7

GASTOS COM PESSOAL PREVISTO 37.206.818,10

4.-) IMPACTO SOBRE O ORÇAMENTO POR EXERCÍCIO:

Impacto da Despesa Criada 700.566,27
Percentual (%) 0,00814
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO Nº. 5.010
DE 03 DE JUNHODE 2024

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE GRATI ÇA A SERVIDOR MUNICIPAL, NOSTERMOSDOS ARTIGOS86 A 88 DA LE-COMPÉ NTAR MUNICIPAL Nº 2.567/2010 ESUAS ALTERAÇÕES E DEC NICIPALN Nº 3.837) DE 12/DE FEVEREIRO DE 2019 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.PAT sa ps

NoEr Ss 5Tr[xn e

Str omÉ MA EOBerro DO MUNICÍPIO DE
N NT

O

USO DE” ASATRIGUIÇÕES LEGAIS,
|) 4] | +|

Í

19 CA
|

DAP RS /CONSIDERA
]
DO olasgoobranoyDegiéto Municipal nº 3.837, de 12 de

fevereiro de 2019,
« ju regulamentou os atosdeERdassy previstas nos artigos 86 a 91da Lei ComplementarMunicipal 2567) O1(

e suas alterações;
ANDO asae Apalizídias a respeito das atribuições

desenvolvidas pela servidora PRISCILA ALVES.DA.SILVA;prestadas pelo Secretário Municipal
responsável; || CONSIDERANDO, que ALaRDOS “além de cumprir as atribuições
pertinentes ao seu cargo, a servide ra executa funções,

neexigem responsabilidade técnica de escrituração
fiscal digital, sendo responsável

y

peloPop
tro-€enviodas informações.sobre retenção de Imposto de Renda-

IR, de acordo com as normas estae EPPeleedilNotmativa da Receita Federal 2145/2023;

a! ) | À 4 ) HI
CONSIDERANDO finalmente, que a beferidá servidora pública deverá

estar à disposição do Secretário senaçde uenecessário,para desemperího de suas atribuições:

DECRETA:
/]| ua Pd q f Es E af fÍ / Im LA fo Des 7 P. De ”

j / À.)

Artdo e (iria! PLnceatigaesito pública municipal PRISCILA
ALVES DA SILVA, nomeada pela Portahieo nº. 38.257 de27deabril de 2021, no cargo de Escriturária,
uma gratificação no percentual de 30% (trinta por cento); conforme disposto na faixa 3, do artigo 3º do
Decreto Municipal nº 3. 837, de 12 de fevereiro de 2019 e da Lei Complementar nº 3.598 de 14 de setembro
de 2021. To

ti oir concessão daãoprevista no artigo 1º do Decreto nº
3.837/2019, encontra-se)EGRE EiTequis REISe Ssi os86a 88da Lei Complementar
Municipal nº 2.rtioasuas alteeTInBU Bud

Nogo3º— Obenefícioora.concedido tom caráter precário e cessará
juntamente com o motivo que-determinou a sua concessão, nos termos do artigo 88 da Lei nº 2.567/2010.

Artigo 4º - Este Decreto tem vigência à partir de 01.06.2024.

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO,332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

Prefeitura Munici de junho de 2024.

Pa!Aa, f1dnt | a ) .

a Prefeitura Municipal d e Quatá,na data
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO Nº. 5.011
DE 03 DE JUNHO DE2024

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO A SERVIDOR MUNICIPAL, NOS
TERMOS DOS ARTIGOS 86 A 88 DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 2.567/2010 E
SUAS ALTERAÇÕES E DECRETO CRINICIASn B.837 DE 12 DE FEVEREIRODE 2019 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.5

MARCELO DE SOUZAPPECCHIO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
QUATÁ, NO USODE'SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o disposto 'no Decreto Municipal nº 3.837, de 12 de
fevereiro de 2019, que regulamentou os atos de concessão das gratificações previstas nos artigos 86 a 91
da Lei Complementar Municipal nº. 2.567/2010 =Exa dos Servidores Públicos do Município de Quatá
e suasalterações;

CONSIDERANDO as informações atualizadas a respeito das atribuições
desenvolvidas pela servidora LUZIENE PAZIAM, comprovadas através de documento emitido pelo
Conselho Regional de Fonoaudiologia e ratificadas pela Secretária Municipal responsável;

CONSIDERANDO que, atualmente, além de cumprir as atribuições
pertinentes ao seu cargo, a servidora-executa função com responsabilidade técnica, junto a Secretaria
Municipal de Educação onde está lotada;

CONSIDERANDO finalmente, que a referida servidora pública deverá
estar à disposição do Secretário sempre que necessário, para desempenho de suas atribuições;

DECRETA:

Artigo 1º - Fica concedida a' servidora pública municipal LUZIENE
PAZIAM, nomeada pela Portaria nº. 17.769 de 14 de fevereiro de 2007, no cargo de Fonoaudióloga, uma
gratificação no percentual de 30% (trinta por cento), conforme disposto na faixa 3, do artigo 3º do Decreto
Municipal nº 3.837, de 12 de fevereiro de 2019 e-da Lei Complementar nº 3.598 de 14 de setembro de
2021.

Artigo 2º - À concessão da gratificação prevista no artigo 1º do Decreto nº
3.837/2019, encontra-se consubstanciada nos requisitos dos artigos 86 a 88 da Lei Complementar
Municipal nº 2.567/2010 e suas alterações.

Artigo 3º - O benefício ora concedido tem caráter precário e cessará
juntamente com o motivo que determinou a sua concessão, nos termosdoartigo 88 da Lei nº 2.567/20101 |

Artigo 4º - Este Decreto tem vigência à partir de 01.06.2024.

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

Prefeitura Municipal-de Quatá em 0% de junho de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO Nº. 5.012
DE 03 DE JUNHO DE 2024

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE GRATI
ÃO

A SERVIDOR MUNICIPAL, NOS
TERMOS DOS ARTIGOS 86 A 88 DA LE-COMPE NTAR MUNICIPAL Nº 2.567/2010 E
SUAS ALTERAÇÕES E DECRE Pp DE 12DE FEVEREIRODE 2019 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCI = ET dmPo)

Va4

A O DO MUNICÍPIO DE
É ) D. DE'SUAS ÕES LEGAIS;

a | / EP.
im) ) y LA

fevereiro de 2019, queSilama tou os
DER ú

da Lei Complementar Municipal nº. 25
e suas alterações; -

AeeÕpaEE previstas nos Minos 86a91
A odos5ServidoresEbiidos do Município de Quatá

VARASpeVa 4

E lyMY,

CONSIDERANDO
as ir

desenvolvidas pelo servidor RICARDO ER na

emitido pela Vigilância Sanitária Té

a

rmações”“atualizadas a respeito das atribuições

Era: comprovadas através de dosumento

pertinentes aóse dor e écutar urição  comiré
Técnico pelo PS4(ESF idades atégi E edaE!do HopPA AA RE

N CONSIRERANDE finalmente,uao celeridoAl PEDRO deverá estar
à disposição do Retaa aipraçes, pfradesempenhoEeatribuições, o

RN Dae Nas i
f FAe EGaço

[id é í fo /

f f Da RSA | TASfi / PNY |A A (io“Artigoº- Fica Mibediadaãor público municipal RICARDO DE
BARROS PEREIRA, nomeado pela Portaria nº. 19.054 de 177-de março de 2008, no cargo de Dentista,

uma gratificação no peresiua! de 30% (trinta por cênto), conforme disposto na faixa 3, do artigo 3º do

Decreto Municipal nº 3. E, de 12 de fevereiro.dé 2019 e da Lei Complementar nº 3.598 de 14 de setembro
de 2021.

gpSA concessão daacidoprevi Ei artigo 1º do Decreto nº

já URIS sao88EaComplementar

3º - adidoa
À

te áter precário e cessará
eterminou a sua concessão, nos termos do artigo-88daLei- nº 2.567/2010.

& 837/2019, encohtra-s
Municipal nº 2.567/2010/e suas

+fLSpgjuntamente com o-motivo.g)

Artigo 4º - Este Decreto tem vigência à partir de 01.06.2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO Nº. 5.013
DE 03 DE JUNHODE 2024

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE che
ÃO

A SERVIDOR MUNICIPAL, NOSTERMOS DOS ARTIGOS $6 A 88 DA LE L NTAR MUNICIPAL Nº 2.567/2010 E
SUAS ALTERAÇÕES E DECREI DE

FEVEREIRODE 2019 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS o

a VÁ
o/ x

, |
VA | /NE

ed EC o RA DO
add.

osto/no Degiéio Municipal nºE 837, de 12 de
fevereiro de 2019, queregulame gatos deNa dás” gratificações previstas nosartigos 86 a 91
da Lei ComplementarMunicipal nº 7/20105 Est ituto d -ServidotesPúblicos do Município de Quatá
e suas alterações; |IR BN ]

A || E NY| X
CONSID N DO: ormações atualizstas a respeito! das atribuições

desenvolvidas pela servidora T4 TIANE|NOGUEIR omprovádas através de documento emitido pela
Vigilância Sanitária Municipal paia SecretárioÀ fmicipal responsável;sz A ] e

pertinentesaA
é

Técnico em uma das Unid

inalr nte), it a Jeferida Selvidorá Pública deverá
estar à disposição do: Secretário sempfê quenecessário,

à
desemper asaibiçõs,

E A

“Artigo1º (TEA concedidas
NOGUEIRA, nomeada pela Portaria nº. 20:616 de:Dá maio.Rn 2009. no cargo de Dentista, uma
gratificação no percentual de 30% (trinta por cento);tonforme disposto na faixa 3, do artigo 3º do Decreto
Municipal nº 3.837, |12 de fevereiro de 2019da Lei Complementar nº 3.598 de 14 de setembro de
2021. >áter precário é cessará

eterminou a sua concessão, nos termos do arô 88daLei-nº 2.567/2010.

Pifparaa
juntamente com

Artigo 4º - Este Decreto tem vigência à partir de 01.06.2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

Prefeitura Munici 03

dê
junho de 2024.

supra.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO Nº. 5.014
DE 03 DE JUNHO DE2024

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE G
TERMOS DOS ARTIGOS 86 A 88 DA LE
SUAS ALTERAÇÕESE D
OUTRAS PROVIDÊN

ÃO A SERVIDOR MUNICIPAL, NOS
AR MUNICIPAL Nº 2.567/2010 E

VEREIRO DE 2019 E DAE
am /

td!Tdur afad Poa 7ad Pta
TO DO MUNICÍPIO DE
EGAIS;

mo || N | VA /

/CONSIDERA! DO o
|

disposto /no Degétte Murticiphk nº 3.837, de 12 de
fevereiro de 2019, que regulamentouos atos de concessão, das gratificações previstas nosartigos 86 a 91
da Lei Complementar Municipal pº. 25 0 Estatutoédos Servidores Públicos do Município de Quatá
e suas alterações; NV 1]===

CONSIDERANDO as, informações atualizadas a respeito das atribuições
desenvolvidas pela servidora NATHALIA THOMÉMARQUES, comprovadas através de documento
emitido pela Vigilância Sanitáriapu Eatificadas pelo Secretário Municipal responsável;

pertinentes ao seu cargosa serviidóraexecuta”Macom. respónisabilidade técnica, sendo essere
Técnico pelo PSF: 1 ESA>Umi id NAde,ii4)FÃ do Minicipida

CONSIDERANDO abnt) que a sesedá servidora pública deverá
estar à disposição da Secretário sempretianecessário,para desympeáiia de suaspruibtições;

A mo

> IR“

DECRETA:éA:

Artido 1º «Fica concedidaa servidora. pública municipal NATHALIA
THOMÉ MARQUES, nomeada pela Portarianº. 39:87 Ide22 desetembrode 2022, no cargo de Dentista,
uma gratificação no percentual de 30% (trinta porcento); conforme disposto na faixa 3, do artigo 3º do
Decreto Municipal nº 3.837, de 12 de fevereiro.de 2019 e da Lei Complementar nº 3.598 de 14 de setembro
de 2021.

| ) ás ia o 2? - A concessãodagratificação prevista,no artigo 1º. do Decreto nº
3.837/2019, encontra-se) Consub aficiada- res itos ydos artigos [86a 88 da Lei Complementarl

é ações. Ej Pi LatilEa Hiab 1 BA aa: a

Municigal nº 2. RD 7720108 suas | |

f N
ViMoma eme”+

o:» Ema“oraconcedido tem caráter precário e cessará
juntamente como-motivoque-determinou a sua concessão, nos termos do artigo 88 da Lei-nº 2.567/2010.

Artigo 4º - Este Decreto tem vigência à partir de 01.06.2024.
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Prefeitura Munici 03 de junho de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
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DECRETO Nº. 5.015
DE 03 DE JUNHO DE 2024

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO A SERVIDOR MUNICIPAL, NOS
TERMOS DOS ARTIGOS 86 A 88 DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 2.567/2010 E
SUAS ALTERAÇÕES E DECRETO MUNICIRAI Nº3. 837,DE 12 DE FEVEREIRODE 2019 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS” ess

MARCELÔ DE SOUZÁ PECCHIO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
QUATÁ, NOUSODE:SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3.837, de 12 de
fevereiro de 2019, queRam osatosde concessão das gratificações previstas nos artigos 86 a 91

da Lei Complementar Municipal nº. 2. 567/2010 + Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Quatá
e suas alterações; o mA RA

CONSIDERANDO as informações atualizadas a respeito das atribuições
desenvolvidas pela servidora ANA BARBARA GARCIA CATELLANI, comprovadas através de
documento emitido pela Vigilância Sanitária Municipal e ratificadas pelo Secretário Municipal
responsável;

CONSIDERANDO que, atualmente, além de cumprir as atribuições
pertinentes ao seu cargo, a servidora executa função com responsabilidade técnica, sendo Responsável
Técnico pelo PSF 2 (ESF II — Unidadede Estratégia de Saúde da Família) do Município;

CONSIDERANDO finalmente, que-a referida servidora pública deverá

estar à disposição do Secretário sempre que necessário, para desempenho de suas atribuições;

DECRETA:

Artigo 1º - Fica-concedida-a servidora pública municipal ANA BARBARA
GARCIA CATELLANI, nomeadapela Portaria nº:32.253 de 11 de maio de 2016, no cargo de Dentista,
uma gratificação no percentual de 30% (trinta por cento), conforme disposto na faixa 3, do artigo 3º do

Decreto Municipal nº 3.837, de 12 de fevereiro de 2019 e da Lei Complementar nº 3.598 de 14 de setembro
de 2021.

Artigo 2º “A concessão da gratificação prevista no artigo 1º do Decreto nº
3.837/2019, encontra-se: consubstanciada nos requisitos dos artigos 86 a 88 da Lei Complementar
Municipal nº 2.567/2010 e suas alterações.

Artigo 3º - O benefício ora concedido tem caráter paqsúrio e cessará

juntamente com o motivo que determinou a sua concessão, nos termos doartigo 88 da Lei nº 2.567/2010.

Artigo 4º - Este Decreto tem vigência à partir de 01.06.2024.
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Prefeitura Munici junho de 2024.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO Nº. 5.028
DE 11 DE JUNHO DE 2024Em“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO A SERVIDOR MUNICIPAL, NOS

TERMOS DOS ARTIGOS86A88DA LELCOMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 2.567/2010 E
28.837DE 12DE FEVEREIRO DE 2019 E DÁSUAS ALTERAÇÕESE DECRETOMUNICIPA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”?5501444dte at A py
Tnn YaMARCELO

DE

SOUZA | ECCHIO, PREFEITO DO MUNICIPIO DE
QUATA, NOUSO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

|

|

DOo disposto no Decreto! Municipal nº 3.837, de 12 de
e concessão das gratificações previstas nos artigos 86 a 91

D-Estatuto dosServidores Públicos doMunicípio de Quatá

),
-

CONSIDERAN
fevereiro de 2019, que regulamentou os atos
da Lei Complementar Municipal nº. 2.5
e suasalterações; aPati OCONSIDERANDO(as. informações atualizadas a respeito das atribuições
desenvolvidas pela servidora MATILDE DE-CARVALHO-GONÇALVES AZEVEDO, prestadas pela
Secretária Municipal responsável; >, À HT sx

a O

CONSIDERANDO /que, atualmente, além de cumprir as atribuições
pertinentes ao seucargo, à servidofa executaátribuição com Responsabilidade Direta de Função Específica

sendo responsável pela digitalização-dos dados: de frequencia dos alunos da rede pública, tanto municipal

como estadual, junto ao ProgramaBolsa Família, alémde ser a responsável por responder pela Secretaria

de Educação na ausência da Secretária responsável;
||

a CONSIDERANDO finalmente, que/a referida servidora pública deverá

estar à disposição da Secretária sempre que necessário, para desempenho de-suas atribuições;
A

PA vis í Í ENI Am , A ço]
f ! ts beem

DEC R ET A:

Artigo 1º - Fica concédida-a-servidora pública municipal MATILDE DE
CARVALHO GONÇALVES AZEVEDO, nómeada pela Portaria nº. 4.548 de 03 de maio de 1993, no

cargo de Assitente de Maestro, atualmente Escriturária, uma gratificação no percentual de 50% (cinquenta

por cento), conforme dispostona faixa-5, do artigo 3º do Decreto Municipal nº 3.837. de 12 de fevereiro de
2019 e da Lei-Complementarn*.3.598 de 14 de setembro de 2021.FREI ETLAROBIS Sist

— Artigo PAR4] da gratificação prevista no artigo 1º do presente
Decreto, encontra-se consubstanciadanos requisitos dos artigos86a88da Lei Complementar Municipal

nº2.567/2010 e suas alterações, bem como noDecreto nº 3.837/2019.

Artigo 3º - O benefício ora concedido tem caráter precário e cessará

juntamente com o motivo que determinou a sua concessão, nos termos do artigo 88 da Lei nº 2.567/2010.
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Artigo 4º - Este Decreto tem vigência à ir de 01.06.2024, ficando
revogado o Decreto nº. 3.907/2019.

supra. | ar , pen E EN
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
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DECRETO Nº. 5.031
DE 24 DE JUNHODE 2024

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO A SERVIDOR MUNICIPAL, NOS
TERMOS DOS ARTIGOS 86 A 88 DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 2.567/2010 E
SUAS ALTERAÇÕES E DECRETO MUNICII ALINNº3.837DE 12 DE FEVEREIRODE2019 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. DASm r

MARCELO DESOUZA ECCHIO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
QUATÁ,NOUSO: DESUASATRIBUIÇÕES LEGAIS,

ANDO o disposto 'no Decreto Municipal nº 3.837, de 12 de
fevereiro de 2019, que regulamentou os atos de concessão das gratificações previstas nos artigos 86 a 91
da Lei Complementar Municipal nº. 2.56 MOA, Estatuto dosServidores Públicos do Município de Quatá
e suas alterações; A NH

Eds
CONSIDERANDO as informações atualizadas a respeito das atribuições

desenvolvidas pela servidora EMILY MAYORAL ANDRADE, prestadas pelo Secretário Municipal
responsável;

CONSIDERANDO, que, atualmente, além de cumprir as atribuições
pertinentes ao seu cargo, a servidora executa funções que exigem responsabilidade técnica na realização
do controle e conferência de planilhas relacionadas as viagens dosmotoristas lotados no setor de regulação,
além do controle e conferência dos documentos das diárias desses motoristas, como apoio e suporte para o
Diretor de Regulação, Controle e Remoção da Saúde;

CONSIDERANDO finalmente, que a referida servidora pública deverá
estar à disposição do Secretário sempreque necessário, para desempenho de suas atribuições:

DECRETA:

Artigo 1º --Fica concedida a servidora pública municipal EMILY
MAYORAL ANDRADE, nomeada pela Portaria nº. 39.956 de 22 de outubro de 2022, no cargo de
Escriturária, uma gratificação no percentual de 30% (trinta por cento), conforme disposto na faixa 3, do
artigo 3º do Decreto Municipal nº 3.837, de 12 de fevereiro de 2019 e da Lei Complementar nº 3.598 de 14

de setembro de 2021.

Artigo2º1A concessão.dagratificação prevista no artigo 1º do Decreto nº
3.837/2019, encontra-se consubstanciada nos requisitos dos artigos 86 a 88 da Lei Complementar
Municipal nº 2.567/2010 e suas alterações.

Artigo 3º - O benefício ora concedido tem caráter precário e cessará
juntamente com o motivo que determinou a sua concessão, nos termos do artigo 88 da Lei nº 2.567/2010.

Artigo 4º - Este Decreto tem vigência à partir de sua publicação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO Nº. 5.032
DE 24 DE JUNHO DE 2024

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO A SERVIDOR MUNICIPAL, NOS
TERMOS DOS ARTIGOS86 A 88 DA LE-COMPEEMENTAR MUNICIPAL Nº 2.567/2010 E
SUAS ALTERAÇÕESE DECRETONSNINICERATINEE. 837 DE 12DE FEVEREIRODE2019 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. >3se TlrhSE E TÃOLEas as ARA CITmASÃOeSsEna“PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

QUATÁ,NojUSO-DE'SUASATRIBUIÇÕES LEGAIS,

ASA

CONSIDERANDO, o disposto/no Decreto Municipal nº 3.837, de 12 de
fevereiro de 2019, que regulamentou osato “deconcessãodas gratificações previstas nos artigos 86 a 91
da Lei Complementar Municipal nº. 2.567/2 10 Estatuto pos Servidores Públicos do Município de Quatá
e suas alterações; à (IRS

CONSIDEI NDO as informações atualizadas a respeito das atribuições
desenvolvidas pela servidora FRANCIELE DAIANE,PEREIRA; prestadas pelo Secretário Municipal
responsável;

CONSIDERANDO die atualmente, “além de cumprir as atribuições
pertinentes ao seu cargo,a servidora executa 6 controle é conferência de orçamentos de consultas, exames
e procedimentos cirúrgicos, acompanha econtrola/os pedidos é distribuição de produtos destinados a
pacientes ostomizados, com emissão de»documentos é ppimerigção dos sistemas correspondentes;

I

ITAII!

CONSIDERANDO finalmente, que a referida servidora pública deverá
estar à disposição do Secretário sempre que-necessário, para desempenhode suas atribuições;

DECRETA:

Artigo p Fica Hancedilige a servidora pública municipal FRANCILE
DAIANE PEREIRA, nomeada pela Portaria nº.36. 793. de 31 “de janeiro de 2020, no cargo de

Recepcionista, uma gratificação no percentual de 10% (dez por cento), conforme disposto na faixa 1, do

artigo 3º do Decreto Municipal nº 3.837, de 12 de fevereiro de 2019 e da Lei Complementar nº 3.598 de 14

de setembro de 2021.

Artigo 2º - A concessãoda gratificação prevista. no artigo 1º do Decreto nº
3.837/2019, encontra-se “consub anciada nos; requisitos»es SEI86 a 88 da Lei Complementar
Municipal nº 2. 567/2010.e suas alterações, dimL MALD Th E DE,

VArtigo 3º- Obenefício ora concedido tem caráter prapário e cessará
juntamente com o motivo que determinou a sua concessão, nos termosdoartigo 88 da Lei nº 2.567/2010.

Artigo 4º - Este Decreto tem vigência da data de sua publicação.
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Prefeitura Munici 24 dejunho de 2024.
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico: 022/2024
Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de Quatá –

SP,  a  licitação  na  modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº
022/2024, Processo Licitatório nº 043/2024 do tipo MENOR
PREÇO POR ITEM, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EVENTUAL
LOCAÇÃO  DE  BANHEIRO  QUÍMICO.  A  realização  do
Pregão será no dia 19/07/2024 com início às 09h:00min.
A sessão pública se dará por meio do sistema eletrônico no
P o r t a l  d e  C o m p r a s  n o  e n d e r e ç o
https://servicos.quata.sp.gov.br:8079/comprasedital/

O  edital  na  íntegra  estará  disponível  para  consulta
através do site: www.quata.sp.gov.br

Marcelo de Souza Pecchio
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico: 014/2024
Encontra-se reaberta na Prefeitura Municipal de Quatá

– SP,  a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº
014/2024, Processo Licitatório nº 029/2024 do tipo MENOR
PREÇO POR ITEM, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS
PARA EVENTUAL LOCAÇÃO DE GERADOR DE ENERGIA
ELETRICA. A realização do Pregão será no dia 18/07/2024
com início às 09h:00min.  A sessão pública se dará por
meio  do  sistema  eletrônico  no  Portal  de  Compras  no
e n d e r e ç o
https://servicos.quata.sp.gov.br:8079/comprasedital/

O  edital  modificativo  completo  na  íntegra  estará
d i s p o n í v e l  p a r a  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s i t e :
www.quata.sp.gov.br

Marcelo de Souza Pecchio
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Extrato de Fracassado
Extrato de Fracassado

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
EXTRATO DE FRACASSADO

Processo Licitatório nº 033/2024
Pregão Eletrônico nº 017/2024

A Prefeitura Municipal de Quatá comunica a todos os
interessados,  que  o  Processo  Licitatório  nº  033/2024,
Pregão  Eletrônico  nº  017/2024,  para  contratação  de
empresa  para  transporte  coletivo  de  estudantes,  foi
declarado como FRACASSADO.

Quatá-SP, em 27 de junho 2024.
Marcelo de Souza Pecchio
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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